
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

SEGUNDO TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 002/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Vicente/RN
CONTRATADO: Juliana Layssa Cosme de Macedo - ME
OBJETO: Serviços contínuos de digitalização de documentos físicos
da  Câmara  Municipal,  incluindo  preparação,  escaneamento  de
imagens e reconhecimento de caracteres (processos de pagamento,
processos licitatórios, proposições, atos normativos, dentre outros
tipos de documentos).
PERÍODO: Através do presente ADITIVO, fica alterada a vigência do
presente  contrato  que  passa  ser  do  período  de  31/12/2025  a
30/12/2026, ficando as demais cláusulas inalteradas. 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  3.3.90.39  –  Outros  serviços  de
terceiros – pessoa jurídica
BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133/21,  c/c  a  Resolução  nº
181/2023 que regulamenta as licitações e contratações diretas no
âmbito da Câmara Municipal de São Vicente.
 
São Vicente/RN, 15 de dezembro de 2025.
Vereador José Neto Costa Diniz – Presidente
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